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Órgão: Ministério da Educação/Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

PORTARIA Nº 2.282, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de

suas atribuições regimentais, resolve:

Prorrogar por 1 (um) ano, a partir de 29 de outubro de 2025, a validade do Concurso Público,

Edital nº 30/2024, destinado ao provimento de cargo de Professor de Magistério Superior, Classe A,

Denominação de Assistente - Requisito de Titulação: Graduação , Nível 1, em regime de trabalho de 40

(quarenta) horas semanais, sem Dedicação Exclusiva, para a área de Medicina I, II e III - Medicina de Família

e Comunidade/ Clínica Médica e subáreas, Campus JK, em Diamantina/Minas Gerais, homologado por

meio do Edital nº nº 113 de 25 de outubro de 2024, publicado no Diário Oficial do dia 29 de outubro de

2024, seção 3, página 56.

HERON LAIBER BONADIMAN

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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